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de 2023.

AL-P-(SGM) Nº 390/2023
 
Excelentíssimo Senhor
RAFAEL TAJRA FONTELES
Governador do Estado do Piauí
Palácio de Karnak
NESTA CAPITAL

 

Senhor Governador,
Tenho a satisfação de dirigir-me a Vossa Excelência para encaminhar-

lhe, devidamente aprovado pelo Poder Legislativo, o anexo Projeto de Lei de
autoria do Deputado Henrique Pires que: “Torna obrigatória, em todos os
centros comerciais, supermercados, hipermercados, shopping centers e
estabelecimentos congêneres, a adaptação de 5% (cinco por cento) dos
carrinhos de compras, além da higienização diária para atender às
necessidades das pessoas com necessidades especiais ou mobilidade
reduzida​".

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
especial consideração e elevado apreço.

Dep. FRANZÉ SILVA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Francisco José Alves da Silva -
RG.641761-SSP-PI, Presidente da Assembleia Legislativa, em
04/12/2023, às 11:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de
2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 010223899 e o código CRC 3C0B699F.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº
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http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20190228
http://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº
00010.011222/2023-33 SEI nº 010223899
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PROPOSIÇÃO 2023/SEGOV-PI/GAB/PROTO-ALEPI           Teresina/PI, 30 de
novembro de 2023.

LEI Nº                    DE        DE                      DE 2023
Torna obrigatória, em todos os centros
comerciais, supermercados, hipermercados,
shopping centers e estabelecimentos
congêneres, a adaptação de 5% (cinco por
cento) dos carrinhos de compras, além da
higienização diária para atender às
necessidades das pessoas com necessidades
especiais ou mobilidade reduzida​.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, faço saber que o Poder
Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:                                   

Art. 1º Os centros comerciais, supermercados, hipermercados,
shopping centers e estabelecimentos congêneres adaptarão 5% (cinco por cento)
dos seus carrinhos de compras, motorizados ou não, para atender às necessidades
das pessoas com necessidades especiais ou mobilidade reduzida, em cumprimento
ao que preceitua a Lei Federal nº 10.098/00 (Lei de Acessibilidade).

§ 1º Os carrinhos de compras mencionados no caput deste artigo,
além de adaptados, deverão ser dotados de cesto para acondicionar as compras.

§ 2º Todos os carrinhos de compras de centros comerciais,
supermercados, hipermercados, shopping centers e estabelecimentos congêneres
deverão ser higienizados diariamente.

Art. 2º O fornecimento dos carrinhos de compras referidos no artigo 1º
será gratuito, sem qualquer ônus para o usuário, cabendo exclusivamente aos
estabelecimentos comerciais já mencionados o fornecimento e a manutenção das
mesmas, em perfeitas condições de uso.

Art. 3º Os estabelecimentos obrigados a observarem esta Lei deverão
afixar em suas dependências internas, inclusive nas garagens, cartazes ou placas
indicativas dos locais onde as cadeiras de rodas se encontram disponíveis aos
usuários.

Art. 4º O descumprimento do disposto nesta Lei sujeita os infratores:
I - a notificação por escrito;
II - após a notificação e persistindo a infração, à aplicação de multa de
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500 (quinhentas) Unidades Fiscais do Estado do Piauí– UFR-PI ou outro índice
substituto, dobrada em caso de reincidência.

Art. 5º Caberá ao Procon e aos Órgãos de defesa do consumidor civis,
em convênio com órgãos de fiscalização municipais, a fiscalização para o
cumprimento das disposições contidas nesta Lei.

Art. 6º Os estabelecimentos terão 6 (seis) meses para se adequarem
ao disposto nesta Lei.

Art. 7º O Poder Executivo regulamentará, no que couber, esta Lei no
prazo de 90 (noventa) dias.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO PETRÔNIO PORTELLA, em Teresina (PI), 28 de novembro

de 2023.
Dep. FRANZÉ SILVA

Presidente
Documento assinado eletronicamente por Francisco José Alves da Silva -
RG.641761-SSP-PI, Presidente da Assembleia Legislativa, em
04/12/2023, às 11:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de
2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 010224073 e o código CRC B9E234BB.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº
00010.011222/2023-33 SEI nº 010224073
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